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Dispõe sobre a criação do conselho

MuniciPal rle Educação e dá outras

providências.

oPREFEITOMUNICIPALDELAG0AD,ANI]A,nousodesuasatribuições

legais,fazsaberqueaCâmaraMunicipalaproVoueelesancionaaseguintelei:

Art. 1o Fica criado o Conselho Municipal de Educação' orgão consultivo'deliberativo'

fiscalizador e CoSisterrraMunicipaldeEnsino'vinculadcaSecretariaMunicipalvo

de Educação e jurisdição no Município de Lagoa D'anta'

AÍt.2' O Municipal de Educação será constituido doze membros' nonreados

peio Prefeito L,agoaI),anta,noprazocle30(trinta)diasaposindicaçãodosrepresentantes

das instituições referidas nas letras a'b c' d'f'g do 'Art 4o desta lei
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o.i. ,. o conselho Municipal de Educação entrega-se ao sistema orçamentário da secreta-

ria Municipal de Educação, como unidade orçamentária que the assegure eficiente funciona-

mento e autonomia administrativa para agir e decidir de conformidade com as funções

atribuiçõesconferidaspelaslegislaçõesFederal,EstadualeMunicipalvigentes.

Art. f A dos membros do Conselho Municipal de Educação será feita respet -

tando a seguinte

a) 0? dos professores de Escola Municipal

b) 02 representantes do poder Legislativo -

c) 02 representante do poder Executivo "*

d) 02 representantes da igreja Catolica:

e) 02 representantes de Pais de alunos'

0 02 Representantes do Sindicato Rural -'

$l".ParacadaConselheiroTitularseráindicado,noâmbitodasrespecttvas

instituições,um Conselheiro Suplente'

s2"-o de cada Conselheiro terá duração de 02 (dois) anos prolrogável uma

única vez Por período

$3"-o
Educação

do Conselho Municipal de Educação e o Secretário Municipal de 
:

com atribuições de coordenação e fiscalização dos trabalhos'

$4o _ cada instituição encaminhar ã ao prefeito Municipal a relação de seus

representantes e respectivos suplentes, paÍa a nomeação dos membros do conselho Municipal

de Educação.

Art. 5o _ os membros do conselho Municipal de Educação deverão residir em lagoa

D'anta.
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Art. 6" - O Municipal de Educação será dividido em tantas comissões quantas

forem nece ao estudo e a deliberação dos assuntos que lhe forem pertinentes.

Art.1" - Compete ao conselho Municipal de Educação:

. I -Elaborar as políticas e diretrizes para o Sistema Municipal de Ensino' sugerindo norÍnas

e medidas Para o seu funcionamento;

Constituição Federal;

III - Autorizar o funcionamento e decidir pelo recoúecimento das Escolas Públicas que

Municipal de Ensino, nos terrnos do art., da lei orgânica do N{unicípio de

j*Tl
plano Municipal de Educação e suas alterações;

V. Autorizar a organização de cursos ou escolas experimentais em estabelecimentos

de ensino da Rede MuniciPal ;

*VI-
de ensino;

Fixar normas para inspeção e supervisão das escolas integrantes da rede nl-rnicipal

vII - Dispor sobre normas para matrícula, transferência, capacitação' adaptação e

avaliação de estudos da rede municipal de ensino'

I

VIII-Estabelecernormasparaavaliaçãodorendimentoescolareestudoderecuperação
I

nas unidades esfolares do município e escolas conveniadas;

I

IX _ 
, 

,"r.nrrolver esforços para melhorar a qualidade e erevar os índices de

produtividade do ensino, em relação ao Seu custo, adotando'entre outras'as medidas seguintes:
a
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a).Promoverapublicaçãoanualdasestatísticasdoensinoedados
complementares,inclusivecustoaluno,quedeverãoserutilizadosnaelaboraçãodos

b)

planos e aplicação dos recursos para o ano subseqüente'

Estudaracomposiçãodecustosdoensinopúblicoepropormedidasadequadaspara

ajuda-lo a alcançar melhor nível de aplicabilidade;

RealizarestudosepesquisassobreasituaçãodoensinonomunicípiodeLagoa

D'anta.

d) Emitir P sobreassuntosdanaturezapedagôgicaeeducativa.

"fx - complementamente,paraosistemaMunicipaldeEnsino'asdisciplinas

decaráteroptativo,fixandoadestribuiçãodeumaeoutra'nostermosda

legislação do ensino;

XI - Acompanhar o processo de ensino do Município;

XII - Promover seminários e debates com a

relativos a educação e ao ensino;

sociedade civil a respeito de assuntos

Deliberar sobrealteraçõesnocurrículoescolar,observandoodispostonaLeide
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obrigatorias e as

xu-
Diretrizes e da Educação Nacional e nas norÍnas constitucionais e legais pertinentes'

i )«v- intercâmbioepermanenteregimedecooperaçãocomosdemaissistemas

de educação, com o conselho Estadual de Educação;

xv - Elaborar, anualmente, a proposta orçarnent iria para manutenção das atividades a

cargo do conselho;

xu_ElaborarseuRegimentointerno,aseraprovadoporDecretodoPrefeito

Municipal;
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XVII-AprovarosregimentosdasescolasdaRedeMunicipaldeEnsino;

xvfl - a correção de situações e procedimentos a

serem adotados no

xlx - no âmbito de sua competência, sobre questões em que esta

Lei for omissa;

Art.8o-oconselhoMunicipaldeEducaçãoseráinstaladoaté30(trinta)dias
apos a publicação desta Lei'

Art.go - Esta Lei entra em vigor ta data de sua publicação' revogadas as

disposições em contrário'
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